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INDICAÇÃO Nº 2/2015 
 

 

 

 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARA 

TRANSPORTE DE ALUNOS 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 124, I, do Regimento Interno, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a 

necessidade acima mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 
Atendendo pedido de estudantes de nossa cidade e suas respectivas famílias, e 

entendendo a necessidade urgente de jovens que precisam estudar e já estão matriculados em 

escolas de Barbacena, indicamos a necessidade que se conceda o passe estudantil, pois neste 

caso, trata-se de alunos que cursarão ensino médio integrado com técnico, o que de acordo com o 

regimento escolar ou programa escolar não há como separar o técnico do médio. 

Estes alunos encontram-se em situação delicada, cheios de sonho para uma futuro 

promissor e entendemos que este desejo dos jovens não deve ter empecilho. Tratam-se de alunos 

bolsistas, portanto, mais um motivo que justica o merecimento como cidadão. 

 

 

 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 6 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

 

Maria da Conceição Aparecida Baeta 

-Vereadora- 

 

 

Naamã Neil Resende da Rocha 

-Vereador- 

 


